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PORTARIA Nº. 005/2020, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO ND

MITO DA CÁMARA MUNICIPAL DE MILAGRES NA

FORMA A SEGUIR INDICADA”.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MILAGRES, ESTADO

FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas Lei e de

acordo a bei de acordo a Lei Orgânica Municipal de milagres.

CONSIDERANDO, Solicitação de varios servidores da Camra Municipal de

Milagres, bem como da maioria dos Vereadores:

CONSIDERANDO, que a Presidente da Casa de Leis deve direcionar e orientar

os serviços administrativos da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO. o fato de que vários munícipes. nos dias 24.25 e 26 de

Fevereiro de 2020, em virtudes dos festejos carnavalescos. não estarão no

Município de Milagres.

RESOLVE:

Art. - Estabelecer ponto facultativo nos dais 24. 25 & 26,de Fevereiro de 2020

no âmbito da Cámara Municipal de Veredaores do Municipio de Milagres

retomando as atividades normais no dia 27 de Fevereiro.

Art. 2" - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Milagres Estado Federado da Bahia 20 de

Fevereiro de 2020. , , '

“ il“, : |

ll: . . .
Roberta arvalflo Oliveira Sampaio

' /'

Presidente da Cgmara Municipal de Milagres
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